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LEI Nº DE DE DE 2026.
DISPÕE SOBRE O ESTÍMULO AOAPADRINHAMENTO AFETIVO DEIDOSOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal deCuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei institui o estímulo ao apadrinhamento afetivo de idosos nomunicípio de Cuiabá.
Art. 2º Esta Lei tem por finalidades:
I - estimular o vínculo afetivo e o apadrinhamento social aos idosos que estãoem acolhimento de instituições de longa permanência;
II - permitir o acolhimento e o apadrinhamento social de idosos em finais desemana, feriados e datas comemorativas;
III - possibilitar, por meio de procedimentos simplificados, a inserção e oconvívio social dos idosos que residem em instituições;
IV - proporcionar a divulgação, facilitando o acesso à sociedade civil e aopoder público das informações dos idosos que se encontram em situação detotal abandono pela família;
V - promover a divulgação, junto à sociedade civil e ao poder público, da tristerealidade de idosos que sobrevivem a situações de abandono por familiares; e
VI - viabilizar e incentivar a vivência dos idosos fora das instituições ondemoram, de modo a proporcionar-lhes a atenção, o afeto e os cuidados com asaúde.
Art. 3º As pessoas interessadas em apadrinhar os idosos poderão procurar osórgãos competentes do município para fins de obter as orientações cabíveis sobre osprogramas em andamento e seus respectivos critérios legais.
§ 1º O responsável legal ou familiar do idoso deverá autorizar oapadrinhamento, bem como as visitas ao idoso na instituição em que mora.
§ 2º Cada entidade poderá estabelecer as condições para efetivar oapadrinhamento, a fim de garantir a integridade física e moral dos apadrinhados.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMERPREFEITO MUNICIPAL
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